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PROJETO DE LEI N.º 1.814-A, DE 2011 

(Do Sr. Valmir Assunção) 
 

Dá estabilidade de vínculo acadêmico aos dirigentes estudantis na sua 
respectiva instituição de ensino e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relatora: DEP. 
ALICE PORTUGAL). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º É estável o vínculo acadêmico dos dirigentes estudantis, em 

exercício de mandato nas entidades previstas na Lei nº 7.395, de 31 de outubro de 
1985. 

Art. 2º São vedadas: 

I – a atribuição de faltas injustificadas às atividades escolares a dirigentes 
estudantis no curso do mandato, em decorrência do exercício de suas atividades de 
direção de entidade estudantil; 

II – a aplicação de penalidades referentes a atos praticados no regular 
exercício do mandato de dirigente estudantil, que acarretem seu desligamento da 
instituição; 

III – a criação de quaisquer entraves para: 

a) o regular acompanhamento de atividades acadêmicas, garantida a 
possibilidade de provas e avaliações em datas alternativas quando coincidirem com 
as datas de assembleias, congressos ou reuniões das entidades referidas nos arts. 
1º a 3º da Lei  nº 7.395, de 31 de outubro de 1985; 

b) a livre divulgação das atividades das entidades estudantis e 
convocação dos estudantes para suas reuniões. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O movimento estudantil brasileiro tem sido muito importante ao longo da 
história de nosso país.  

Neste sentido, o Estado brasileiro precisa dar garantias para que estudantes 
legitimamente eleitos para ocuparem cargos nas direções de entidades 
representativas de seu segmento, entidades estas estabelecidas na Le nº 7.395/85, 
tenham estabilidade de vínculo acadêmico com sua escola, faculdade ou 
universidades e não sofram, em decorrência de sua atividade, quaisquer 
penalidades que acarretem no seu desligamento da referida instituição. 

A garantia do livre exercício de dirigentes já se incorporou à legislação 
brasileira, sendo o caso mais expressivo o dos membros das CIPAs – Comissões 
Internas de Prevenção de acidentes de Trabalho.  

Também na legislação educacional o princípio foi abraçado e transformado 
em norma, por exemplo, na Lei do Fundeb (Lei nº 11.494/07), que prevê em relação 
aos conselheiros estudantes: 

“Art. 24....................................................................................... 

§ 8º  A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 

.................................................................................................. 
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V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 
atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas 
atividades escolares.” 

O direito à organização das entidades representativas dos estudantes, 
assegurado pela Lei nº7395/85 estende-se obviamente a suas atividades cotidianas, 
que envolvem a livre atuação dos dirigentes. 

Assim, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2011. 

 
Deputado VALMIR ASSUNÇÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.395, DE 31 DE OUTUBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre os órgãos de representação dos 

estudantes de nível superior e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União Nacional dos Estudantes - UNE, criada em 1937, é entidade 

representativa do conjunto dos estudantes das Instituições de Ensino Superior existentes no 

País.  

Art. 2º As Uniões Estaduais dos Estudantes UEEs são entidades representativas 

do conjunto dos estudantes de cada Estado, do Distrito Federal ou de Território onde haja 

mais de uma instituição de ensino superior.  

Art. 3º Os Diretórios Centrais dos Estudantes - DCEs são entidades 

representativas do conjunto dos estudantes de cada instituição de ensino superior.  

Art. 4º Fica assegurado aos Estudantes de cada curso de nível superior o direito à 

organização de Centros Acadêmicos - CAs ou Diretórios Acadêmicos - DAs como suas 

entidades representativas.  

Art. 5º A organização, o funcionamento e as atividades das entidades a que se 

refere esta Lei serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em assembléia-geral no caso 

de CAs ou DAs e através de congressos nas demais entidades.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei 

nº 4.464, de 9 de novembro de 1964, e na Lei nº 6.680, de 16 de agosto de 1979.  

 

Brasília, em 31 de outubro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  
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JOSÉ SARNEY  

Marco Maciel  

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 

governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

conselhos instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;   

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;   

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;   

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Educação - CONSED;   

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação - CNTE;   

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação - UNDIME;   

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;   

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1814-A/2011 

5 

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 

(um) do órgão estadual responsável pela educação básica;   

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;   

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;   

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;   

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;   

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;   

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados 

nas suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;   

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;   

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;   

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;   

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.   

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 

Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 

pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 

20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 

e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1° 

deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos previstos 

nos incisos II, III e IV do § 1° deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Presidente 

e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-

Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 

Municipais;  
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II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, 

bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, desses 

profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - pais de alunos que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou   

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos.   

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por 

seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.  

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao 

final de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  

I - não será remunerada;  

II - é considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;   

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 

conselho;   

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado;   

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 

escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 

operacionalização dos Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 

incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura 

e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 

ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos 

respectivos conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato 

de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  
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§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

 

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 

referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 

responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 

externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 

desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;   

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;   

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 

8° desta Lei;   

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;   

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;   

b) a adequação do serviço de transporte escolar;   

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei sob análise, de autoria do nobre Deputado Valmir Assunção 
(PT/BA), pretende conferir “estabilidade de vínculo acadêmico”, em suas respectivas 
instituições de ensino, aos dirigentes estudantis em exercício de mandato nas 
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entidades previstas na Lei nº 7.395, de 31 de outubro de 1985. Vale dizer que ficam 
vedadas: a atribuição de faltas injustificadas às atividades escolares a dirigentes 
estudantis no curso do mandato, em decorrência do exercício de suas atividades de 
direção; a aplicação de penalidades referentes a atos praticados no regular exercício 
do mandato de dirigente estudantil, que acarretem seu desligamento da instituição; a 
criação de entraves ao regular acompanhamento de atividades acadêmicas, 
garantida a possibilidade de provas e avaliações em datas alternativas quando 
coincidirem com as datas de assembleias, congressos ou reuniões das referidas 
entidades, bem como a livre divulgação das atividades das entidades estudantis e 
convocação dos estudantes para suas reuniões. 

O ilustre autor da proposta justifica-a primeiramente ressaltando a 
importância do movimento estudantil na história do país.  Afirma então que a 
“garantia do livre exercício de dirigentes já se incorporou à legislação brasileira, 
sendo o caso mais expressivo o dos membros das CIPAs – Comissões Internas de 
Prevenção de acidentes de Trabalho” e que “também na legislação educacional o 
princípio foi abraçado e transformado em norma, por exemplo, na Lei do Fundeb (Lei 
nº 11.494/07), que prevê em relação aos conselheiros estudantes em atividades do 
conselho, no curso do mandato, a proibição de “atribuição de  falta injustificada nas 
atividades escolares”. 

O projeto de lei deu entrada na Câmara em 12/7/2011 e a Mesa Diretora 
houve por bem encaminhá-lo às Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), conforme o Regimento Interno. A 
Proposição se sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões e segue o regime 
ordinário de Tramitação.  

No âmbito da CEC o projeto não recebeu emendas no prazo regulamentar. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O projeto de lei de autoria do nobre colega Valmir Assunção vem, em boa 
hora, assegurar às lideranças do movimento estudantil de todo o país a estabilidade 
acadêmica, elemento imprescindível para que possam desempenhar a contento as 
importantes funções e tarefas inerentes aos cargos que ocupam nas respectivas 
entidades representativas da categoria. 

No nosso entendimento, esta proposta nada mais faz do que, com muita 
justiça, trazer para o campo das relações educacionais e estudantis, ganhos já há 
muito consolidados na área trabalhista e que, por analogia, correspondem à esfera 
das chamadas medidas de proteção contra atos e práticas anti-sindicais. Hoje temos 
incorporados ao nosso ordenamento jurídico dispositivos que protegem os dirigentes 
sindicais de eventuais desmandos e represálias dos patrões e dirigentes em geral. O 
mesmo pode ocorrer no ambiente das escolas, faculdades e universidades – e casos 
recentes até em universidades de grande porte o comprovam –, ficando muitas 
vezes os representantes estudantis pressionados e em situação acadêmica bastante 
difícil, em decorrência do exercício democrático de sua função representativa dos 
colegas estudantes, que os elegeram através do voto livre e direto.  
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Esta tradição nacional trabalhista existe também no plano internacional: o 
Estado brasileiro aderiu, em 1990, ao texto da Convenção 135, da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), que trata das medidas destinadas a garantir o 
exercício da representação dos trabalhadores no curso da ação sindical. Conforme o 
artigo 1º desta Convenção da OIT, “Os representantes dos trabalhadores na 
empresa devem ser beneficiados com uma proteção eficiente contra quaisquer 
medidas que poderiam vir a prejudicá-los, inclusive o licenciamento, e que seriam 
motivadas por sua qualidade ou suas atividades como representantes dos 
trabalhadores, sua filiação sindical, ou participação em atividades sindicais, 
conquanto ajam de acordo com as leis, convenções coletivas ou outros arranjos 
convencionais vigorando.” O art. 2º assim completa: “Facilidades devem ser 
concedidas, na empresa, aos representantes dos trabalhadores, de modo a 
possibilitar-se o cumprimento rápido e eficiente de suas funções”. 

Pois bem, caros colegas Deputados, considerando que a Proposição 
relatada pretende garantir, para os nossos valorosos líderes e representantes 
estudantis, no exercício democrático de suas funções representativas, condição 
semelhante e indispensável ao livre desempenho de suas tarefas de representação, 
sem ameaças, pressões e retaliações indevidas por parte das autoridades e 
dirigentes escolares e universitários, peço-lhes o apoio para que aprovemos o 
meritório Projeto de Lei nº 1.814, de 2011, da lavra de nosso colega Deputado 
Valmir Assunção, que “Dá estabilidade de vínculo acadêmico aos dirigentes 
estudantis na sua respectiva instituição de ensino e dá outras providências.”  

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2012. 
 

Deputada Alice Portugal 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.814/2011, nos termos do Parecer da 
Relatora, Deputada Alice Portugal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Newton Lima - Presidente, Raul Henry, Pedro Uczai e Paulo Rubem 
Santiago - Vice-Presidentes, Acelino Popó, Ademir Camilo, Alex Canziani, Alice 
Portugal, Artur Bruno, Biffi, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Gabriel Chalita, Izalci, 
Joaquim Beltrão, Lelo Coimbra, Luiz Carlos Setim, Luiz Noé, Mara Gabrilli, Professor 
Setimo, Professora Dorinha Seabra Rezende, Reginaldo Lopes, Stepan Nercessian, 
Tiririca, Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Anderson Ferreira, Ariosto Holanda, 
Henrique Afonso, Nilson Leitão e Rogério Peninha Mendonça. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2012. 
 

Deputado NEWTON LIMA 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


